
DECRETO Nº 31.869/2018

SÚMULA: “Nomeia os membros titulares e suplentes
representantes  do  Poder  Executivo,  de  entidades
representativas dos produtores e trabalhadores rurais,
profissionais técnicos representantes de entidade de
classe e representantes da EMATER para integrarem
o  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Rural  de
Araucária - COMDERA.”

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 56 Inciso
XII  da  Lei  Orgânica  do  Município,  e  atendendo  ao  contido  no  Ofício  Interno
093/2018/SMAG,

D E C R E T A

Art. 1º - Ficam nomeados os Conselheiros do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural de Araucária -  COMDERA, nos termos do Artigo 3º da Lei Municipal
nº 3.103/2017.

Art. 2º - Ficam  nomeados  os  seguintes  Membros  Titulares  e  Suplentes  como
Representantes da Administração direta do Poder Executivo Municipal:

I. SMAG – Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento:
Titulares: LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI

GUSTAVO NUNES SILVESTRIN
WILSON SEBASTIÃO SCHUERTZ

Suplentes: ALCIR STAIDEL
RENATA KUBASKI DE ARAUJO
ELIANE PADILHA DE LIMA BALBINOTT

Art. 3º - Ficam nomeados como Representantes da Sociedade Civil  Organizada, os
seguintes membros:

I. Sindicato Rural de Araucária:
    Titular: ANTONIO GEMBAROSKI

Suplente: ALEIXO KARACHENSKI
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II. Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: PEDRO ALOISE WOJCIK
Suplente: JOÃO SKRUTNIK

III. Entidades de Classe:
Titular: LEA REGIANE LECH DZIERVA
Suplente: ROGERIO ZAN

IV. Associação dos Produtores Rurais:
Titular: ORLANDO LEAL
Suplente: TEOFILO GRODNICKI

Art. 4º - Ficam nomeados como representantes do Instituto Paranaense de Assistência
Técnica e Extensão Rural (EMATER):

Titular: MIGUEL BURDA FILHO
Suplente: JOÃO BATISTA MARINHO

Art.  5º  -  O  presente  Decreto,  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando
revogado o Decreto nº 31.129/2017.

Prefeitura do Município de Araucária, 08 de fevereiro de 2018

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
   Prefeito Municipal

LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
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